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Consulta – Município de Agudos do Sul. Versa sobre Cancelamento do Pagamento de Gratificação por Função desempenhada. Caso Concreto. Caracterização de Pagamento de Despesa Liquidada (artigos 37 e 63, da Lei Federal 4.320/64 e Instrução Normativa nº29/2008). Pela Resposta nos termos do Parecer nº 004/09, em vista do relevante interesse público (§1º, artigo 38, da Lei Complementar nº 113/2005). 

1. RELATÓRIO

Tratam os autos de Consulta formulada pelo Município de Agudos do Sul, relatando que o ex-Prefeito Municipal, teria, em data de 09 de Dezembro de 2009, baixado portarias revogando o pagamento de gratificações concedidas a servidores municipais, sendo os efeitos das mesmas retroativos a 01 de Novembro de 2008. Os servidores municipais, sentindo-se prejudicados em razão do não recebimento das referidas gratificações, tem requerido junto a Administração Municipal o seu pagamento relativo ao período de 01 de Novembro a data de publicação das referidas portarias. Assim, vem o Sr. Prefeito Municipal consultar a esta Corte de Contas em relação a possibilidade ou não de realizar referidos pagamentos. 

Acompanhando a Consulta formulada, a Assessoria Jurídica do Município exarou o Parecer nº 068/09, consignando que: 

“1. Os serviços supostamente foram prestados na administração 2005/2008, não havendo como verificar-se a efetividade da prestação de tais serviços, pois os Secretários Municipais aos quais se reportavam eram todos ocupantes de cargos comissionados e foram exonerados ainda no exercício de 2008;

2. A concessão das funções gratificadas se deu por atos assinados pelo mesmo Chefe do Poder Executivo que as revogou; 

3. Os valores referentes aos supostos créditos desses servidores não foram inscritos em restos a pagar;

4, Não há possibilidade do atual Chefe do Poder Executivo Municipal ordenar, hoje, um pagamento referente a mês pretérito – no caso novembro de 2008 -, a título de pagamento de função gratificada revogada pelo seu antecessor, visto não haver justificativa legal que ampare tal procedimento, eis que a exoneração se deu por um ato perfeito e acabado, qual seja: a edição de portaria com sua respectiva publicação; 

5. A questão da eficácia do ato que revogou as funções gratificadas, por ter sido publicado posteriormente a data de sua edição e com efeitos retroativos, não pode ser objeto de análise administrativa”.

Submetidos os autos à análise, a Diretoria de Contas Municipais, mediante o Parecer nº 004/2009-DCM entendeu tratar-se de caso concreto. Entretanto, a fim de balizar o juízo do Relator e deste Plenário, manifestou-se, em enfrentamento ao mérito da Consulta, nos seguintes termos: 
“a)       A cláusula de retroatividade só produz efeito se não prejudicar direito implementado e sedimentado, e não prevalece ante a coisa julgada ou a situação consolidada.

b) Reconhecido o direito, em face de beneficiamento por serviços prestados, não pode a Administração furtar-se ao pagamento, sob pena de enriquecimento irregular.

c) À luz do considerado no item “b”, o mérito pode ser examinado na esfera administrativa e, sendo o direito ao pagamento reconhecido por quaisquer meios de prova, pode a autoridade administrativa proceder à determinação de pagamento. Ou seja, sendo legítima e devida a despesa, assim entendida aquela afeta ao orçamento público, não haverá a necessidade de forçar a reclamação em juízo.

d) A não inscrição em restos a pagar não é fundamento para afastamento da obrigação.

e) A responsabilidade pela provisão contábil é técnica e cabe ao serviço de contabilidade a escrituração de todo ato e fato de seu conhecimento que possa impactar o resultado econômico e patrimonial da entidade. 

f) A par da composição com os elementos relacionados no artigo 63 da Lei nº 4.320/64, no que for cabível, o processo administrativo de reconhecimento do direito ao pagamento – a ser provocado por requerimento protocolado pelo Reclamante - tem por analogia o inciso III do artigo 1º do Decreto nº 62.115/68, que regula, no âmbito da União, o artigo 37, também da Lei nº 4.320/64.”

As referidas regras, de natureza financeira, têm o seguinte teor:

“Lei nº 4320/64:

Art. 37 - As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham processado na época própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente poderão ser pagos à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica.

Art. 63 - A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.

§ 1º.  Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata a pagar;

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

§ 2º.  A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados, terá por base:

I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;

II - a nota de empenho;

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço.”

E a propósito das despesas deixadas de empenhar pela gestão anterior, importa lembrar que o Tribunal de Contas expediu a Instrução Normativa nº 29/2008, disponível na página do Tribunal na internet, contendo normas atinentes aos registros contábeis e contábeis e técnicos para encerramento do balanço do exercício, dispondo os seguintes critérios sobre o assunto:
“Art. 13 - Verificando-se a deliberada omissão de empenhos de despesas de caráter obrigatório, deverão as atuais administrações procederem à devida notificação dos ex-Ordenadores da situação constatada e efetivarem os empenhos ainda no orçamento de 2008.

§ 1º – Para efeito deste artigo, citam-se como de caráter obrigatório as despesas efetivamente realizadas com o consumo de energia elétrica, de água e esgoto, de telecomunicações, com amortizações de principal e encargos de operações de crédito e de folhas de pagamentos e respectivos encargos, vencidas pelo regime de competência dentro do exercício, ainda que exigíveis no exercício seguinte.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (MPjTC) manifesta-se, mediante o Parecer nº 6542/09, entendendo tratar-se de caso concreto, não merecendo ser conhecida a Consulta. Ainda, depreende que a competência para orientar juridicamente, em caráter complementar ou subjetivo, os Municípios do Estado do Paraná, seria da Procuradoria Geral do Estado. Por fim, requer que, em não sendo exercido o juízo de retratação por parte deste D. Relator, seja a manifestação ministerial recebida como Recurso de Agravo, nos termos do Art. 75 da LC 113/2005. 
É o relatório.
2. VOTO

A análise dos requisitos de admissibilidade a Consultas, insculpidos no Art. 38, da LC nº113/05, mostra-nos que a controvérsia afeta diretamente a formulação dos questionamentos, que, a rigor, deve ser feita em tese, consoante norma do inciso V, do referido édito. 

“Art. 38. A consulta deverá atender aos seguintes requisitos: 

I – ser formulada por autoridade legítima; 

II – conter apresentação objetiva dos quesitos, com indicação precisa da dúvida; 

III - versar sobre dúvida na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes à matéria de competência do Tribunal de Contas; 

IV - ser instruída por parecer jurídico ou técnico emitido pela assessoria técnica ou jurídica do órgão ou entidade consulente, opinando acerca da matéria objeto da consulta; 

V - ser formulada em tese.

“§ 1º Havendo relevante interesse público, devidamente motivado, a consulta que versar sobre dúvida quanto à interpretação e aplicação da legislação, em caso concreto, poderá ser conhecida, mas a resposta oferecida pelo Tribunal será sempre em tese.”

Há que se observar que o postulante é autoridade legítima (o Sr. Prefeito Municipal); apresenta seus quesitos de forma objetiva e versa sobre dúvida na aplicação de dispositivos de competência fiscalizatória do Tribunal de Contas, bem como, instrui o pleito com parecer jurídico da Assessoria da Câmara. 
Não obstante, entendo que a consulta versa sobre matéria, que reputo, de relevante interesse público, mediante a hipótese autorizativa do §1º do artigo 38, da Lei Orgânica, pois invoca resposta sobre a possibilidade ou não pagamento de despesa liquidada de exercícios encerrados, reconhecida nas leis de direito financeiro, particularmente, nos artigos 37 e 63, da Lei Federal nº4.320/64, perfeitamente enquadrável como de caráter obrigatório, à leitura do §1º, art. 13, da Instrução Normativa nº 29/2008, deste Tribunal, haja vista o reconhecido direito do credor, que, conforme noticiado, prestou a contrapartida de serviço.
Sendo assim, proponho a este Plenário a resposta em tese da presente Consulta, em plena conformidade com o bem lançado Parecer nº004/09, de autoria do ilustre Analista Gumercindo Andrade de Souza, da Diretoria de Contas Municipais (DCM), cujos fundamentos adoto e transcrevo no presente voto.
Quanto à proposta de Agravo, deixo de recebê-la, eis que intempestiva, consoante disposição do caput do artigo 75 da Lei Complementar nº 113/2005, e do artigo 489, do Regimento Interno, já que o Despacho nº962/09, de Admissibilidade da Consulta foi publicado no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas (AOTC) nº199, do dia 15/05/09, enquanto que o Parecer nº 6542/09, foi oficializado na data de 17 de junho de 2009.

É o voto. 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 200386/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade, em:
I - Responder em tese a presente Consulta, em plena conformidade com o bem lançado Parecer nº004/09, de autoria do ilustre Analista Gumercindo Andrade de Souza, da Diretoria de Contas Municipais (DCM), cujos fundamentos adoto.

II - Deixar de receber a proposta de Agravo, eis que intempestiva, consoante disposição do caput do artigo 75 da Lei Complementar nº 113/2005, e do artigo 489, do Regimento Interno, já que o Despacho nº962/09, de admissibilidade da Consulta, foi publicado no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas (AOTC) nº199, do dia 15/05/09, enquanto que o Parecer nº 6542/09, foi oficializado na data de 17 de junho de 2009.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
      Sala das Sessões, 20 de agosto de 2009 – Sessão nº 30.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 

